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/)
Mem n.° {5\ /2011-GAB/SRHU/MMA

Em 20 de setembro de 2011.

Ao Sr. Secretario Executivo do Conselho Nacional de Recurso Hidricos — CHRH

Assunto: Versido Preliminar do Plano Nacional de Residuos Sélidos

1. Refiro-me a Lei 12.305, de 2 de agosto de 2010, que determina em seu artigo 15°
“A Unido elaborard, sob a coordenagdo do Ministério do Meio Ambiente, o Plano Nacional de
Residuos Sélidos...” , para encaminhar a Vossa Exceléncia, a Versdo Preliminar do Plano
Nacional de Residuos Soélidos, elaborado e coordenado pelo Comité Interministerial da Politica
Nacional de Residuos Sélidos, instituido pelo artigo 3° do Decreto 7.404, de 23 de dezembro de
2010.

2, O referido Comité é composto pelo Ministério do Meio Ambiente, que o
coordena, Casa Civil da Presidéncia da Republica, Ministério das Cidades, Ministério do
Desenvolvimento Social e Combate & Fome, Ministério da Saude, Ministério de Minas e
Energia, Ministério da Fazenda, Ministério do Planejamento, Orgamento e Gestdo, Ministério do
Desenvolvimento, Industria ¢ Comércio Exterior, Ministério da Agricultura, Pecudria e
Abastecimento, Ministério da Ciéncia e Tecnologia e Secretaria de Relagdes Institucionais de

Presidéncia da Republica.

3. O Decreto 7.404/2010 que regulamentou a Lei 12.305/2010 estabeleceu, em seu
artigo 47, o procedimento de elaborag@o do Plano Nacional de Residuos So6lidos, com destaque
para Inciso n° IV que dispde sobre a apresentagdo da proposta do Plano, incorporadas as
contribui¢bes advindas da consulta e das audiéncias publicas, para apreciacdo dos Conselhos
Nacionais de Meio Ambiente, das Cidades, de Recursos Hidricos, de Saide e de Politica

Agricola.
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4. Dessa forma solicitamos que seja apreciada a Versdo Preliminar do Plano
Nacional de Residuos Sélidos e nos seja encaminhada as devidas contribui¢des até dia 10 de
novembro de 2011, quando a fase de consulta publica estara se encerrando, para que sejam

incorporadas ao Plano e posteriormente encaminhada a Presidente da Republica para aprovacéo.

5. Informagdes e esclarecimentos adicionais poderdo ser obtidos junto a Secretaria
de Recursos Hidricos e Ambiente Urbano - MMA, com o Gerente Ronaldo Hipolito Soares e
com a Gestora Ambiental Claudia Monique Frank de Albuquerque, pelos telefones (61) 2028-
2120/2024, e-mail: ronaldo.hipolito@mma.gov.br, claudia.albuquerque@mma.gov.br.

Atenciosamente,

SRS
/ = NABIL B(éNI{U
Secretario de Recursos Hidricos-e Ambiente Urbano
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